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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ.


Tenho a honra e a satisfação de apresentar a esta Egrégia Casa de Leis a presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO, aos valorosos policiais militares da Força Tática do 48º Batalhão de Polícia Militar do Interior (48º BPM/I), pertencente ao Comando de Policiamento do Interior – CPI-9, pelo ato de bravura, preparo técnico e elevado espírito humanitário ao realizarem, com êxito, um parto de emergência em via pública, no dia 17 de junho de 2025, no município de Sumaré/SP.

Naquela tarde, por volta das 14h40, durante patrulhamento tático pela Avenida Fuad Assef Maluf, a equipe de serviço na viatura 17-448, composta pelo 1º Sargento PM Ribeiro, Cabo PM Nunes, Cabo PM Da Silva, Soldado PM Eler e Soldado PM Jesus, foi abordada por um veículo em alta velocidade. O condutor, Sr. Abner Rocha Alves, visivelmente em desespero, clamava por ajuda urgente para sua esposa, a Sra. Sara da Silva Pimentel, que se encontrava em trabalho de parto dentro do automóvel.

Diante da gravidade e da urgência da situação, os policiais prontamente prestaram atendimento, identificando que a gestante já estava na fase final do parto, com a criança no período expulsivo. Demonstrando elevado grau de preparo, equilíbrio emocional e profundo compromisso com a vida humana, a equipe realizou com sucesso o parto ali mesmo, na via pública, garantindo a segurança tanto da mãe quanto do recém-nascido.

Após o nascimento, mãe e bebê receberam os primeiros atendimentos ainda no local e, em seguida, foram conduzidos pela própria guarnição até o Hospital Estadual de Sumaré, onde permaneceram sob cuidados médicos especializados.
Este episódio reforça, de forma contundente, a importância da Polícia Militar do Estado de São Paulo, que vai muito além de suas funções de policiamento ostensivo e combate à criminalidade. A corporação é, diariamente, um verdadeiro pilar de proteção e cuidado com a população, muitas vezes se colocando entre a vida e a morte em situações inesperadas, como a que ora reconhecemos.

A atuação desta equipe da Força Tática foi um verdadeiro exemplo de coragem, preparo técnico e humanidade, refletindo o mais alto grau de excelência da nossa Polícia Militar. Este gesto nobre e heroico ficará eternizado na memória da família atendida e de toda a população de Sumaré.

Diante do exposto, apresento esta Moção de Congratulação, como reconhecimento público e oficial desta Casa Legislativa ao trabalho exemplar e inspirador dos policiais militares da Força Tática do 48º BPM/I, parabenizando-os pela conduta impecável e reafirmando nossa admiração e respeito por todos os homens e mulheres que, diuturnamente, dedicam suas vidas à missão de proteger e salvar vidas.

Sala das Sessões, 23 de junho de 2025.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador
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